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Requerimento
 

 
 
 
 

I N F O R M A Ç Õ E S  S O B R E  A
POSSIBILIDADE DE CRIAÇÃO DA “CASA
DA MULHER”
 

 
 

CONSIDERANDO a necessidade de um atendimento especializado e
humanizado para mulheres, especialmente aquelas em situação de
vulnerabilidade e vítimas de agressão; 
CONSIDERANDO que um espaço com serviços integrados pode garantir um
acolhimento mais eficiente e digno, promovendo a recuperação e reintegração
social dessas mulheres; 
CONSIDERANDO a importância de incluir psicólogos, terapeutas e outros
profissionais de apoio para oferecer atendimento completo e multidisciplinar; 
CONSIDERANDO que o acesso prioritário aos serviços municipais é essencial
para acelerar a solução dos problemas enfrentados por essas mulheres; 
CONSIDERANDO que iniciativas semelhantes em outras cidades têm
contribuído significativamente para a proteção e empoderamento feminino;
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue:
 

A Prefeitura tem planos ou estudos para a criação de uma unidade
especializada, como a “Casa da Mulher”, em Sorocaba?
Caso haja algum projeto em andamento, quais são as etapas previstas e o
prazo estimado para sua implementação?
Se não há planejamento para essa iniciativa, qual o motivo?
A Prefeitura pretende buscar parcerias com o governo estadual, federal ou
com organizações da sociedade civil para viabilizar essa proposta?
Existe a possibilidade de direcionar profissionais especializados, como
psicólogos e assistentes sociais, para atendimento prioritário e humanizado
às mulheres em situação de vulnerabilidade?
De que forma a administração municipal tem atuado atualmente para
garantir a proteção e atendimento especializado às mulheres da cidade?
Caso a criação da “Casa da Mulher” não seja viável a curto prazo, há
medidas alternativas planejadas para oferecer um atendimento mais
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eficiente e integrado?
 
 
 

 
 

S/S., 30, outubro de 2024
 
 
 
 
 
 
 

Vinícius Aith
 

Vereador
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